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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTARNº 06/2023-SEMED

CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTARn.º 06/2023-SEMED, para aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
conforme $1º do art. 14, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução Nº
06, DE 08 DE MAIO DE 2020, Resolução Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRODE 2021 e LEI

Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

A Prefeitura Municipal de Tianguá, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Av. Moises Moita, nº 785 - Bairro Nenê Plácido, inscrita no CNPJ sob nº
07.735.178/0001-20 e no CGF sob o nº 06.920.167-1, através da Secretaria
Municipal de Educação, representada neste ato pela Sra. ANA VLÁDIA MOREIRA NUNES
BARBOSA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da
Lei nº 11.947/2009 Resolução Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, Resolução Nº 21, DE 16
DE NOVEMBRO DE 2021 e LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, vem realizar
CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTARpara AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DO ANO 2023. Os interessados (Grupos
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação
para habilitação e Projeto de Venda até o dia 09 de outubro de 2023, às 08h00min, na
sala da Comissão Permanente deLicitação, localizada á Av. Moises Moita, nº 785 - Bairro
Nenê Plácido - Tianguá - Ceará.
ANEXOS:
AnexoI: Relação das Unidades Escolares e Endereços
Anexo II: Termo de Referência
Anexo III: Modelo Proposto de Contrato de Venda
Anexo IV: Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
Para Alimentação Escolar - PNAE
Anexo IV - 1: Modelo Proposto para os Grupos Formais
Anexo IV- 2: Modelo Proposto para os Grupos Informais
Anexo IV - 3: Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais
ANEXO V: Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite
Individual de Venda dos Cooperados/Associados (Grupos Formais)
Anexo -VI: Modelo de Declaração do Agricultor Familiar - Produção Própria Grupos
Formais - Declaração de Produção Própria
Anexo - VII: Modelo de Declaração do Agricultor Familiar - Produção Própria para
Grupos Informais ou Fornecedores Individuais - Declaração de Produção Própria.

1.0BJETO
O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTAR é a AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DO ANO 2023, conf
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
VALOR
UNT. R$ VALOR TOTAL R$

Alface hidropônica-hortaliça fresca, com
folhas íntegras e de primeira qualidade;
limpa, lavada ou escovada, coloração
uniforme; isenta de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa. Podendo ser
de origem hidropônica. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica.

KG 700 7,17 5.019,00

Cebolinha- produto apto para o consumo, de
boa qualidade, não apresentar partes
deterioradas.

KG 1235 12,63 15.598,05

Coentro- produto apto para o consumo, de
boa qualidade, não apresentar partes
deterioradas.

KG 1235 12,55 15.499,25

Galinha caipira- inteira, resfriada, sem
miúdos, sem tempero, embalado
individualmente em sacos plásticos de
polietileno resistente, com
aproximadamente 2 kg por frango, com a
marca do fabricante do produto e
registro nos Órgãos de Inspeção
Sanitária. Sem formação de cristais de gelo,
sem água dentro da embalagem ou do
frango, consistência firme, não amolecida e
cor característica, sem escurecimento ou
manchas esverdeadas, cheiro agradável,
pela lisa, macia e clara (entre amarelo e
branco). As especificações de qualidade
do produto seguem a Legislação Sanitária
e recomendações do Ministério da
Agricultura - SIF, SIE ou SIM. Legislação
Sanitária e deve ter o certificado de inspeção
municipal.

KG 1.700 28,83 49.011,00

Goiaba-Fruta de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa intacta e firme,sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Extra, selecionada,
verdosa. Tamanho médio.

KG 1.100 6,65 7.315,00
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Manga-Tipo rosa, aspecto globoso, mista,
verdes e maduras, cor própria com polpa
firme e intacta, isenta de enfermidades, de
boa qualidade, livre de resíduos e
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e
sem lesões de origem física, acondicionadas
em embalagem própria

KG 500 7,62 3.810,00

Melão-: fruto de tamanho médio, com
características íntegras e de primeira
qualidade; fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos,

KG 1.200 6,65 7.980,00

Pimenta de Cheiro- com 80% do ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

KG 310 12,52 3.881,20

Pimentão- Verde e graúdo, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniforme,
sem lesões de origem física e mecânica,
perfurações e cortes. Extra, graúdo e
verdoso.

KG 1.250 8,18 10.225,00

10

Polpa de acerola congelada- Polpa de fruta
congelada, sabor ACEROLA preparada com
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e
detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas á sua composição normal, SEM
CONSERVANTES E ADITIVOS QUÍMICOS.
Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, rotuladas com
peso líquido de 1000g. O prazo de validade
deverá ser no máximo de 03 meses a partir
da data de fabricação. Com SIF e registro no
MAPA.

KG 4.300 14,76 63.468,00

11

Polpa de caju congelada- Polpa de fruta
congelada, sabor CAJU preparada com frutas
sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos
animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas á sua
composição normal, SEM CONSERVANTESE
ADITIVOS QUÍMICOS. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens
transparentes, rotuladas com peso líquido

KG 4.300 14,57 62.651,00
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de 1000g. O prazo de validade deverá ser no
máximo de 03 meses a partir da data de
fabricação. Com SIF e registro no MAPA.

Polpa de goiaba congelada- Polpa de fruta
congelada, sabor GOIABA preparada com
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e
detritos animais ou vegetais. Não deve
conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas á sua composição normal, SEM
CONSERVANTES E ADITIVOS QUÍMICOS.
Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes, rotuladas com
peso líquido de 1000g. O prazo de validade
deverá ser no máximo de 03 meses a partir
da data de fabricação. Com SIF e registro no
MAPA.

12 KG 4.300 14,54 62.522,00

Tangerina pokan-Fruta citrica de cor
13 |alaranjada e sabor adocicado, apta para o| KG 600 TATO, 4.620,00

consumo.

VALOR GLOBAL TOTAL R$ 311.599,50

2. FONTE DE RECURSO / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

0502-12.361.0227.2.025 - Gestão de Alimentação Escolar - PNAE - ENSINO
FUNDAMENTAL;
0502-12.365.0227.2.027 - Gestão de Alimentação Escolar - PNAE — CRECHE;
0502-12.365.0227.2.028 - Gestão de Alimentação Escolar - PNÃE — PRÉ-ESCOLAR;
0502-12.366.0227.2.030 - Gestão de Alimentação Escolar - PNAE - EJA;
0502-12.367.0227.2.031 - Gestão de Alimentação Escolar - PNAE - AEE.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
Informamos, ainda, a seguinte fonte de recursos: Recurso Federal-FNDE.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo
com o Art. 29 ao 39 da Resolução Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I-a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
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Il - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos úlkmos
60 dias;
Il - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante;
IV a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob penade inabilitação:
I-a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Il - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos
últimos 60 dias;
HI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e
V-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPENº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I-a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Il - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60 dias;
II - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar;
VI- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados /associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso.

4. ENVELOPENº 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar conforme Anexo IV (modelo da Resolução FNDE n.º 08/2020).
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão,
pública e registrada em ata, no mesmodia, após o término do prazo de apresentação dô
projetos. O resultado da seleção será publicado até 02 (dois) dias após o prazo da
publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF
jurídica da organização produtiva quandose tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização
de até 03 (três) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de
projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo
de projetos do país.
$ 1º Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na DAP/CAF.
$ 2º Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a

maior quantidade, em números absolutos, de DAP/CAF's Físicas registradas no extrato
da DAP/CAF Jurídica.
5.2. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:
I- O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
I- O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade
sobre o de Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
HI - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Intermediária tem
prioridade sobre o do estado e do país;
IV- O grupo de projetos de fornecedores do estado tem prioridade sobre o do país;
5.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para
seleção:
1 - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo 50%+1 (cinquenta
por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas
com porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no
seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
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prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assental
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação
DAP/CAF(s).

Il - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº
6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

HI - Os Grupos Formais, sobre os Grupos Informais, e estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de
DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamenta a DAP/CAF);
a) No caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas

com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares
rurais no seu quadro de associados / cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos
a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos
dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos
nos itens 5.1 e 5.2.

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

a LOCAL DA PERIODICIDADE DE
DESCRIÇÃO UND.|QUANT. ENTREGA ENTREGA

Depósito de o
Alface hidropônica-hortaliça fresca, com folhas alimentação
íntegras e de primeira qualidade; limpa, lavada Escolariiusdoa

a FE eds - Rua Zeferino| SEMANALMENTEE OU
ou escovada, coloração uniforme; isenta de a

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
Errcica; S/N; EONEORME

ú a Ê Ea KG 700 Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO
estranhos aderidos à superfície externa. Z

i a e Ê Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO
Podendo ser de origem hidropônica. Não deve

É
E E Ê Rs Terças, no ESCOLAR.

apresentar quaisquer lesões de origem física, RORário das
mecânica ou biológica. 07:00h até às

11h30min. o nosDepósito de
Alimentação
Escolar, situado a|SEMANALMENTE E OU

Cebolinha- produto apto para o consumo, de - Rua Zeferino CONFORME
boa qualidade, não apresentar partes) KG 1.235|Ferreira, S/N, ESTABELECIDA PELO
deterioradas. Centro, sempre às|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

Segundas e ESCOLAR.

Terças, no
horário | das

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335- Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2888



É

à)Tlanguiáde 7

[07:00haté às
11h30min.

Depósito de
Alimentação
Escolar, situado a
- Rua Zeferino| SEMANALMENTE E OU

Coentro: ut ' deb Ferreira, S/N, CONFORME

liaaea KG 1.235|Centro, sempre às| ESTABELECIDA PELO
quandade, Pp Pp : Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

Terças, no ESCOLAR.
horário das
07:00h até às
11h30min.

Galinha caipira- inteira, resfriada, sem
miúdos, sem tempero, embalado
individualmente em sacos plásticos de
polietileno resistente, com aproximadamente a' Depósito de
2 kg por frango, com a marca do fabricante É $

j Aus Alimentaçãodo produto e registro nos Orgãos de SRS
I

ão Sanitária: S f ão dé Grsui Escolar, situado aDea - Rua Zeferino|SEMANALMENTE E OURdaape Ferreira, S/N, CONFORME

psd Do maio E
KG|1.700|Centro, sempreàs| ESTABELECIDA PELOEa Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

escurecimento ou manchas esverdeadas,
É e É E Terças, no ESCOLAR.cheiro agradável, pela lisa, macia e clara EaBoa horário das

(entre amarelo e branco). As especificações aé 07:00h até àsde qualidade do produto seguem a .
5 E ER o 11h30min.

Legislação Sanitária e recomendações do
Ministério da Agricultura -SIF, SIE ou SIM.
Legislação Sanitária e deve ter o certificado de
inspeção municipal.

Depósito de
Alimentação

: a Escolar, situado aG -Fr ,E - Rua. Teirino| SEMANALMENTE OU
devendo ser bem desenvolvida 4 madura com Elas, EN CONHORME

Polpa intaciai é firme sem danos físicos é
KG 1.100|Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO

aid É

”

: Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. T ESCOLARExtra, selecionada, verdosa. Tamanho médio. SrçASy Po .

horário das
07:00h até às
11h30min.

o oDepósito de
Alimentação

Manga-Tipo rosa, aspecto globoso, mista, Escolar, situado a
verdes e maduras, cor própria com polpa firme - Rua Zeferino| SEMANALMENTE E OU
e intacta, isenta de enfermidades, de boa Ferreira, S/N, CONFORME
qualidade, livre de resíduos e fertilizantes, KG 500 Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO
sujidades, parasitas, larvas e sem lesões de Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO
origem física, acondicionadas em embalagem Terças, no ESCOLAR.
própria horário das

07:00h até às
11h30min.
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Depósito de|AlimentaçãoMelão-: fruto de tamanho médio, com E

E

pu E Aos scolar, situado a
características íntegras e de primeira - Rua Zeferino| SEMANALMENTEE OU
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; Ferreira, S/N, CONFORME
aroma, cor e sabor típicos da espécie,|pr 1.200|Centro, sempre às|ESTABELECIDA PELO
apresentando grau de maturação tal que lhe Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO
permita suportar a manipulação, o transporte Terças no ESCOLAR.
e a conservação em condições adequadas para RoRício aso consumo; isento de sujidades, insetos, 07:00h até às

11h30min.
Depósito de
Alimentação
Escolar, situado a
- Rua Zeferino| SEMANALMENTEE OU

Pimenta de Cheiro- com 80% do ponto de Ferreira, S/N, CONFORME

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem KG 310 Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO
manchas, livres de resíduosde fertilizantes. Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

Terças, no ESCOLAR.
horário das
07:00h até às
11h30min.
Depósito de
Alimentação
Escolar, situado a

Pimentão- Verde e graúdo, de primeira Rao EMMO
qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem pela, E FORO
lesões de Er em física e mecânica erfura ões

KO 1.250|Centro, sempre às ESTABELECIDARELO:
Rem P 5 Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

e cortes. Extra, graúdo e verdoso. Terças, no ESCOLAR.
horário das
07:00h até às
11h30min: ppa E SePolpa de acerola congelada- Polpa de fruta

congelada, sabor ACEROLA preparada com Depósito de
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e Alimentação
detritos animais ou vegetais. Não deve conter Escolar, situado a
fragmentos das partes não comestíveis da - Rua Zeferino) SEMANALMENTE E OU

fruta, nem substâncias estranhas á sua Ferreira, S/N, CONFORME
composição normal, SEM CONSERVANTES E|KG 4.300|Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO
ADITIVOS QUÍMICOS. Deverá se apresentar Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO
acondicionada em embalagens transparentes, Terças, no ESCOLAR.
rotuladas com peso líquido de 1000g. O prazo horário das
de validade deverá ser no máximo de 03 meses 07:00h até às
a partir da data de fabricação. Com SIF e 11h30min.
registro no MAPA.

,

Polpa de caju congelada- Polpa de fruta Depósito de
congelada, sabor CAJU preparada com frutas Alimentação
sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos Escolar, situado 2|

SEMANALMENTE E OU
animais ou vegetais. Não deve conter - Rua Zeferino CONFORME
fragmentos das partes não comestíveis da KG 4.300 Ferreira, S/N, ESTABELECIDA PELO
fruta, nem substâncias estranhas á sua Centro, sempre às SETOR DE ALIMENTAÇÃO
composição normal, SEM CONSERVANTES E Segundas e ESCOLAR

hê

ADITIVOS QUÍMICOS. Deverá se apresentar Terças, no
Ê

acondicionada em embalagens transparentes, horário das
rotuladas com peso líquido de 1000g. Oprazo 07:00h até às
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“| de validade deverá ser no máximo de 03 meses 11h30min.
a partir da data de fabricação. Com SIF e
registro no MAPA. ÉPolpa de goiaba congelada- Polpa de fruta
congelada, sabor GOIABA preparada com Depósito de
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e Alimentação
detritos animais ou vegetais. Não deve conter Escolar, situado a

fragmentos das partes não comestíveis da - Rua Zeferino) SEMANALMENTE E OU

fruta, nem substâncias estranhas á sua Ferreira, S/N, CONFORME
composição normal, SEM CONSERVANTES E KG 4.300||Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO
ADITIVOS QUÍMICOS. Deverá se apresentar Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

acondicionada em embalagens transparentes, Terças, no ESCOLAR.

rotuladas com peso líquido de 1000g. O prazo horário das
de validade deverá ser no máximo de 03 meses 07:00h até às
a. partir da data de fabricação. Com SIF e 11h30min.
registro no MAPA. oDepósito de

Alimentação
Escolar, situado a
- Rua Zeferino| SEMANALMENTEE OU

Tangerina pokan-Fruta citrica de cor Ferreira, S/N, CONFORME
alaranjada e sabor adocicado, apta para o| KG 600 Centro, sempre às ESTABELECIDA PELO

consumo. Segundas e|SETOR DE ALIMENTAÇÃO

Terças, no ESCOLAR.
horário das
07:00h até às
11h30min.

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, através
de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A presente CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTAR poderá ser obtida nos seguintes
locais:
a) Secretaria de Educação - Av. Moises Moita, nº 785 - Bairro Nenê Plácido, Tianguá-CE.
b) Depósito da Merenda Escolar - Rua Zeferino Ferreira ,S/N ,Centro
c) Sala da Comissão de Licitação - Av. Moises Moita, nº 785 - Bairro Nenê Plácido,
Tianguá-CE.
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na
CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTAR, e alterado quando ocorrer à necessidade de
substituição de produtos, mediante aceite do contratante e devida comprovação dos
preços de referência.
8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP/CAF Familiar /ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes
regras:
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I- para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mi
reais), por DAP/CAF Familiar /ano/EEx;
Il - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/CAF
Familiar, inscritos na DAP/CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização,utilizando a seguinte fórmula:
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximoa ser contratado. NAF: nº de
agricultores familiares (DAP/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica);
8.4. À aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das
partes, em conformidade com os termos da CHAMADA PÚBLICA COMPLEMENTARe da
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo II - Dos Contratos, da Lei
8.666/1993.

Tianguá-Ceará, 15 de setembro de 2023.

ANA VLÁDIASA: NUNES BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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